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Emenda ri. · 1 '(XI)" 
XI - Substitua-se o art: 215 P'elo seguinte: , 

· Art; 215. · Será cofiltado, integralmente, para os effeHos, de!sh'i 
làl, o tempo de serviço prestado ás Interventorias nos Estados e no 
.Districto1,:{Cederal 12,elos funcci ~narios federaes. , . . . . 

· Sàla das Ses.soes, 2& ele Julho de 1937. - Bertha 'Lutz~ - . 
Aniâràl Peixoto Junio1· • . - HQnriqu~ Lage . - SaUes Filho. ....;.· i'er
•atulo Magalhães ~ 

· Parecer 
. A Gomrnissão é de parecer que se acceiLe a emenda, substf •. 

tuindo-se ·as palavi~as "para os etfeitos desta lei", pelas "Pa.ra ., 1u 
~ffei~os ·da aposentadoria e da licença-premio", porque, de . ·outr·u 
.moqo,. o· ternpo de serviço iria influir nos accessos, prejudicaTidf; 
os que, normalmente, continuaram a servir ás funcções do ca~'.go, 
;rem auferir vantagens que não ~s do seu p·roprio emprego, o que 
nií-0 -. parece .. razoavel ·nem justo. ' 

,. ~ das Sessões• -da Commissão do Esfati.1t-0, 30 de agosto de 
~:t:11J3'1. · - · Moraes Paiva, Presidente. - Edmimdo Barreto Pinto; Re
fator.,,~ P.aulo Martins. - Thompson Flores Neto. - Monte 'A,rm~.•. 
._., De·11J,etrio Mercià Xav~er. - - Bertha Lutz, vencia.a, . a .favor ·' dl(J 
~:d~ <la emenda .. · 
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